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 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 19293/2009
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho de 2009-

09-14 do Sr. Vereador de Recursos Humanos, foi deferida a concessão 
do Estatuto de Bolseira de Investigação, por 1 ano, do Técnico Superior, 
Gonçalo Miguel Natário de Lourenço Caiado, com efeitos a partir de 
01 de Outubro de 2009.

16 de Outubro de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302452926 

 Declaração de rectificação n.º 2644/2009
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º do Regulamento de 

Publicação de Actos no Diário da República, aprovado pelo Despacho 
Normativo n.º 35 -A/2008, de 28 de Julho, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 145, de 29 de Julho de 2008, faz -se público, para 
os devidos efeitos, que no aviso n.º 18 636/2009, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 204, de 21 de Outubro de 2009, p. 42 678, 
relativo à abertura do procedimento concursal comum com vista ao preen-
chimento de 43 postos de trabalho da categoria de assistente operacional 
(condutor de máquinas pesadas e veículos especiais) da carreira geral 
de assistente operacional, no n.º 10.2., onde se lê «Carta de condução 
com a categoria B» deve ler -se «Carta de condução com a categoria C».

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, e no uso da competência que me foi subdelegada em 
matéria de recursos humanos, pelo despacho n.º 7/P/2009, de 23 de 
Janeiro, publicado no Boletim Municipal, n.º 780, de 29 de Janeiro de 
2009, estabelece -se novo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da pu-
blicação da presente declaração de rectificação no Diário da República, 
para apresentação de candidaturas.

Não obstante, e em prol de uma actuação administrativa que se deve 
pautar pelos princípios da boa -fé e da igualdade de condições e opor-
tunidades para todos os candidatos, serão aceites todas as candidaturas 
entregues ao abrigo da citada publicação de 21 de Outubro, sem prejuízo 
de as mesmas poderem ser instruídas com documentação adicional até 
ao termo do novo prazo de apresentação de candidaturas.

21 de Outubro de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302482126 

 Declaração de rectificação n.º 2645/2009
Para os devidos efeitos se informa que o aviso n.º 15826/2009, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 9 de Setembro de 
2009, saiu com inexactidão.

Assim, onde se lê «que a Câmara Municipal de Lisboa, ao abrigo 
das disposições conjugadas do artigo n.º 64, n.º 7, alínea d), da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, do artigo 2.º, do Decreto Regulamentar 
n.º 60/86, de 31 de Outubro, e do artigo 13.º, n.º 2, da referida Lei 
n.º 168/99, deliberou em 23 de Julho de 2009 — Proposta 753/2009» 
deve ler -se «que a Câmara Municipal de Lisboa, ao abrigo das disposi-
ções conjugadas do artigo n.º 64, n.º 7, alínea c), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, do artigo 2.º do Decreto n.º 9/2009, de 2 de Março, e 
do artigo 13.º, n.º 2, da referida Lei n.º 168/99, deliberou em 31 de Julho 
de 2009 — proposta n.º 753/2009»

30 de Outubro de 2009. — A Directora de Departamento, Maribel 
Ferreira.

202478693 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 19294/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 

de Janeiro, se torna pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho da 
carreira Assistente Técnica (Topógrafo) por tempo determinado (termo 
resolutivo certo), aberto por aviso publicado no Diário da República 
n.º 88, de 07/05/2009, e homologada por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara de 8 de Outubro de 2009.

Lista unitária de ordenação final:
César Daniel Nunes Mendonça — 14,9 valores;
Vitor Manuel Ferreira Miranda — 14,1 valores e
Pedro Miguel Sousa Ferreira — 13,9 valores.
9 de Outubro de 2009. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 

Fernandes Malheiro de Magalhães.
302450893 

 Aviso n.º 19295/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

Janeiro, se torna pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho da carreira Técnica Superior (Engenheiro Civil) por tempo 
determinado (termo resolutivo certo), aberto por aviso publicado no 
Diário da República n.º 88, de 07/05/2009, e homologada por despacho 
do Sr. Presidente da Câmara de 15 de Outubro de 2009.

Lista unitária de ordenação final
Rui Pedro de Araújo Mendes — 19,64 valores;
Rui Manuel Garcez Marques — 17,14 valores;
Ana Rita da Silva Carvalho Madeira — 14,04 valores;
Júlio Avelino Silva Barros — 13,24 valores;
Dinora Maria da Silva Válaga — 13,14 valores;
Jorge Humberto Henriques Fernandes Vieira — 12,34 valores;
José António Fortunato Silva — 12,04 valores;
José Miguel Ribeiro Branco — 11,64 valores e
Pedro de Melo Gonçalves Furtado Branco — 10,74 valores.
15 de Outubro de 2009. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 

Fernandes Malheiro de Magalhães.
302458434 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 19296/2009
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 58/2008, 

de 9 de Setembro, que aprova o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
da Administração Pública, é avisada Sara Sofia Monteiro Oliveira, 
Assistente Operacional da Câmara Municipal de Matosinhos, a prestar 
funções no JI da Lomba, com última morada conhecida na Av. Dr. Fer-
nando Aroso, 894 -3.º D, 4450 -666 Leça da Palmeira, de que se encontra 
contra si instaurado processo disciplinar, a correr os seus trâmites legais 
nos serviços da Câmara Municipal de Matosinhos, Serviços Jurídicos, 
Av. D. Afonso Henriques, 4454 -510 Matosinhos, sendo igualmente por 
esta via notificada para apresentar a sua defesa, por escrito no prazo de 
trinta dias contados da data de publicação do presente aviso, podendo, 
durante o referido prazo, consultar o processo, que se encontra no local 
supra indicado, nas horas normais de expediente.

21 de Outubro de 2009. — A Instrutora, Adelina Maria da Costa 
Gonçalves Ferreira.

302478458 

 Aviso n.º 19297/2009
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que por despacho de 22/10/2009 do Vereador 
do Pelouro dos Recursos Humanos, Prof. António Correia Pinto, foi 
determinado celebrar contratos individuais de trabalho para o exercício 
de funções públicas para a categoria de Técnico de Informática de Grau 
3 Nível 1, a Ana Paula Esteves Sá Sotta, Daniel Filipe Toledo Rebelo e 
Manuel Joaquim Gomes Silva Soares, respectivamente, nos termos do 
n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

22 de Outubro de 2009. — O Presidente da Câmara, Guilherme Pinto.
302478814 

 Regulamento n.º 426/2009

Projecto de Regulamento de Resíduos Sólidos
do concelho de Matosinhos

Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 
de Matosinhos, faz público que, nos termos e para efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a 
nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, deliberou em sessão 
extraordinária realizada no dia 17 de Setembro de 2009, proceder à 
apreciação pública e recolha de sugestões da proposta de regulamento 
de Resíduos Sólidos do Concelho de Matosinhos, nos termos abaixo 
transcritos.

Assim e nos termos do n.º 2 do referido artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, os interessados poderão dirigir por es-
crito as sugestões a esta Câmara Municipal, à Direcção Municipal de 
Ambientes e Serviços Ambientais, dentro do prazo de 30 dias a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento define e estabelece as regras a que fica 
sujeita a gestão dos resíduos sólidos e a higiene pública no Concelho 
de Matosinhos, sem prejuízo de poderem ser aprovados regulamentos 
específicos para áreas do Concelho que, pela sua natureza, o justifiquem.

2 — Este Regulamento tem como legislação habilitante os seguintes 
diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, com as alterações in-
troduzidas pelos Decretos -Lei n.º 162/2000, de 27 de Julho e n.º 92/2006, 
de 25 de Maio — estabelece os princípios e as normas aplicáveis ao 
sistema de gestão de embalagens e resíduos de embalagens);

b) Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro — estabelece as regras 
a que fica sujeita a gestão de resíduos e revoga o Decreto -Lei n.º 239/97 
de Setembro;

c) Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos -Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, n.º 244/95, de 
14 de Setembro, n.º 323/2001, de 17 de Dezembro e Lei n.º 109/2001, 
de 24 de Dezembro — regime das contra -ordenações;

d) Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março — aprova a Lista Europeia 
de Resíduos;

e) Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa;
f) alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janei-
ro — estabelece o quadro de competências, assim como o regime jurídico 
de funcionamento, dos órgãos dos Municípios e das Freguesias.

Artigo 2.º
Competência

Compete à Câmara Municipal de Matosinhos, doravante designada 
por Câmara, assegurar, directamente ou por delegação, a gestão dos 
resíduos sólidos urbanos produzidos no Concelho de Matosinhos, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) «Abandono» a renúncia ao controlo de resíduos sem qualquer 

beneficiário determinado, impedindo a sua gestão;
b) «Armazenagem» a deposição temporária e controlada, por prazo 

determinado, de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou eli-
minação;

c) «Deposição» o acondicionamento das fracções indiferenciada ou 
selectiva dos resíduos sólidos passíveis de valorização em recipientes 
ou locais com características específicas, indicados para o efeito;

d) «Detentor» a pessoa singular ou colectiva, que tenha resíduos, pelo 
menos, na sua simples detenção;

e) «Eliminação» a operação que visa dar um destino final adequado 
aos resíduos;

f) «Fileira de resíduos» o tipo de material constituinte dos resíduos, 
nomeadamente fileira dos vidros, fileira dos plásticos, fileira dos metais, 
fileira da matéria orgânica ou fileira do papel e cartão;

g) «Fluxo de resíduos» o tipo de produtos componente de uma catego-
ria de resíduos transversal a todas as origens, nomeadamente embalagens, 
electrodomésticos, pilhas, acumuladores, pneus ou solventes;

h) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir a quantidade e o 
carácter perigoso para o ambiente ou a saúde dos resíduos e materiais 
ou substâncias neles contidas;

i) «Produtor» qualquer pessoa singular ou colectiva, agindo em nome 
próprio ou prestando serviço a terceiro cuja actividade produza resíduos 
ou que efectue operações de pré -tratamento, de mistura ou outras que 
alterem a natureza ou a composição de resíduos;

j) «Reciclagem» o reprocessamento de resíduos com vista à recupera-
ção e ou regeneração das suas matérias constituintes em novos produtos 
a afectar ao fim original ou a fim distinto;

k) «Recolha» a operação de apanha, selectiva ou indiferenciada, de 
triagem e ou mistura de resíduos com vista ao seu transporte e a limpeza 
pública efectuada nos arruamentos e passeios;

l) «Remoção» a retirada dos resíduos dos locais de produção, mediante 
deposição, recolha e transporte, incluindo ainda a limpeza pública;

m) «Resíduos» quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor se 
desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se desfazer, nomeadamente 
os identificados na Lista Europeia de Resíduos;

n) «Resíduos perigosos» os resíduos que apresentam, pelo menos, uma 
característica de perigosidade para a saúde ou para o ambiente, nomea-
damente os identificados como tal na Lista Europeia de Resíduos;

o) «Resíduos sólidos urbanos» os resíduos, com consistência predo-
minantemente sólida, provenientes das habitações, bem como outros 
resíduos que, pela sua natureza ou composição, sejam semelhantes aos 
resíduos provenientes das habitações;

p) «Reutilização» a reintrodução, sem alterações significativas, de 
substâncias, objectos ou produtos nos circuitos de produção ou de con-
sumo de forma a evitar a produção de resíduos;

q) «Transporte» a operação de transferir os resíduos de um local 
para outro;

r) «Tratamento» o processo manual, mecânico, físico, químico ou 
biológico que altere as características de resíduos de forma a reduzir o 
seu volume ou perigosidade bem como a facilitar a sua movimentação, 
valorização ou eliminação após as operações de recolha;

s) «Triagem» o acto de separação de resíduos mediante processos 
manuais ou mecânicos, sem alteração das suas características, com vista 
à sua valorização ou a outras operações de gestão;

t) «Valorização» a operação de reaproveitamento de resíduos prevista 
na legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos sólidos

Artigo 4.º
Resíduos sólidos urbanos

1 — Para efeitos do presente Regulamento, são considerados resíduos 
sólidos urbanos, adiante designados por RSU, os seguintes resíduos:

a) Os resíduos sólidos domésticos produzidos nas habitações, nome-
adamente os provenientes das actividades de preparação de alimentos 
e de limpeza ou que, embora produzidos em locais não destinados a 
habitação, a eles se assemelham;

b) Os objectos volumosos fora de uso, provenientes das habitações, 
habitualmente designados «monstros» que, pelo seu volume, forma ou 
dimensões, não possam ser removidos através dos meios normais de 
remoção;

c) Os resíduos verdes urbanos provenientes da limpeza e manutenção de 
jardins ou hortas, públicos ou privados, designadamente aparas, troncos, 
ramos, cortes de relva e ervas em quantidades não superiores a 1 m3;

d) Os resíduos sólidos provenientes da limpeza pública, entendendo -se 
esta como o conjunto de actividades destinadas a recolher os resíduos 
sólidos existentes nas vias e outros espaços públicos e os provenientes 
da varredura e lavagem dos espaços públicos;

e) Os dejectos de animais provenientes da defecação de animais na 
via pública;

f) Os resíduos produzidos por um ou vários estabelecimentos comer-
ciais ou de serviços, com uma administração comum relativa a cada local 
de produção de resíduos, que, pela sua natureza ou composição, sejam 
semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e cuja produção diária não 
exceda 1 100 litros, e que não sejam considerados perigosos de acordo 
com a legislação em vigor;

g) Os resíduos produzidos por uma única entidade industrial, em 
resultado de actividades acessórias das unidades industriais que, pela 
sua natureza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos sólidos 
domésticos, nomeadamente os provenientes de refeitórios e escritórios, 
e cuja produção diária não exceda 1 100 litros, e que não sejam consi-
derados perigosos de acordo com a legislação em vigor;

h) Os resíduos hospitalares produzidos em unidades prestadoras de 
cuidados de saúde, incluindo as actividades médicas de diagnóstico, 
prevenção e tratamento da doença, em seres humanos ou em animais, 
e ainda as actividades de investigação relacionadas, que não estejam 
contaminados em termos da legislação em vigor, que pela sua natureza 
ou composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos e 
cuja produção diária não exceda 1 100 litros.

Artigo 5.º
Resíduos sólidos especiais

Para efeitos do presente Regulamento são considerados resíduos 
sólidos especiais:

a) Os resíduos sólidos gerados em processos produtivos, bem como 
os que resultem das actividades de produção e distribuição de electri-
cidade, gás e água;
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b) Os resíduos sólidos produzidos em unidades de saúde, incluindo as 
actividades médicas de diagnóstico, prevenção e tratamento da doença, 
em seres humanos ou em animais, e ainda as actividades de investiga-
ção relacionadas, que apresentem, ou sejam susceptíveis de apresentar, 
alguma perigosidade de contaminação, constituindo perigo para a saúde 
pública ou para o ambiente, nos termos da legislação em vigor;

c) Os resíduos sólidos que, nos termos da alínea cc) do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, apresentem características 
de perigosidade para a saúde e para o ambiente;

d) Outros resíduos excluídos, por normas especiais, do conceito de 
RSU.

Artigo 6.º
Outros tipos de resíduos sólidos

Para efeitos do presente Regulamento, são considerados outros tipos de 
resíduos sólidos os não considerados como resíduos urbanos, industriais 
ou hospitalares, nomeadamente:

a) Os resíduos sólidos de origem comercial, industrial ou de origem 
hospitalar, com caracteristicas semelhantes às referidas, respectivamente, 
nas alíneas f), g) e h) do artigo 4.º, cuja produção diária seja superior 
a 1 100 litros;

b) Os resíduos de construção e demolição (RCD) provenientes de 
obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação 
e demolição e da derrocada de edificações;

c) Outros resíduos que, de acordo com a legislação, possam ser in-
cluídos nesta categoria.

CAPÍTULO III

Sistema de resíduos sólidos

Artigo 7.º
Definição

1 — Define -se sistema de resíduos sólidos como o conjunto de obras 
de construção civil, equipamentos mecânicos e ou eléctricos, viaturas, 
recipientes e acessórios, recursos humanos, institucionais e financei-
ros, e de estruturas de gestão, destinados a assegurar, em condições de 
eficiência, segurança e inocuidade, a deposição, recolha, transporte, 
armazenagem, tratamento, valorização e eliminação dos resíduos sob 
quaisquer das formas enunciadas no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro.

2 — Entende -se por gestão do sistema de resíduos sólidos o conjunto 
de actividades de carácter técnico, administrativo e financeiro necessárias 
à deposição, recolha, transporte, tratamento, valorização e eliminação 
dos resíduos, incluindo o planeamento e a fiscalização dessas operações, 
bem como a monitorização dos locais de destino final, após o respectivo 
encerramento.

3 — O sistema de resíduos sólidos urbanos, doravante designado por 
SRSU, é o sistema que opera com os resíduos definidos no artigo 4.º

Artigo 8.º
Princípios gerais da gestão de resíduos

1 — Princípio da responsabilidade da gestão:
a) A gestão dos resíduos constitui parte integrante do seu ciclo de 

vida, sendo da responsabilidade do seu produtor;
b) Exceptuam -se do disposto na alínea anterior os resíduos urbanos 

cuja produção diária não exceda 1 100 litros por produtor, caso em que 
a respectiva gestão é assegurada pela Câmara;

c) Em caso de impossibilidade de determinação do produtor de resíduo, 
a responsabilidade pela respectiva gestão recai sobre o seu detentor;

d) A responsabilidade das entidades referidas nas alíneas anteriores 
extingue -se pela transmissão dos resíduos a operador licenciado de gestão 
de resíduos ou pela sua transferência, nos termos da lei, para as entidades 
responsáveis por sistemas de gestão de fluxos de resíduos.

2 — Princípios da prevenção e redução — Constitui objectivo prio-
ritário da política de gestão de resíduos evitar e reduzir a sua produção, 
bem como o seu carácter nocivo, devendo evitar -se também ou, pelo 
menos, reduzir o risco para saúde humana e para o ambiente causado 
pelos resíduos.

3 — Princípio da hierarquia das operações de gestão de resíduos:
a) A gestão de resíduos deve assegurar a sucessiva utilização de 

um bem ou, no caso de não ser viável a sua reutilização, a respectiva 
reciclagem ou outras formas de valorização;

b) A eliminação definitiva de resíduos, nomeadamente a sua deposição 
em aterro, constitui a última opção de gestão, justificando -se apenas 
quando seja técnica ou financeiramente inviável a prevenção, a reutili-
zação, a reciclagem ou outras formas de valorização;

c) Os produtores de resíduos devem proceder à separação dos resí-
duos na origem, de forma a promover a sua valorização por fluxos e 
fileiras.

4 — Princípio da responsabilidade do cidadão — Os cidadãos con-
tribuem para a prossecução dos princípios e objectivos referidos nos 
números anteriores, adoptando comportamentos de carácter preventivo 
em matéria de produção de resíduos, bem como práticas que facilitem 
a respectiva reutilização e valorização.

5 — Princípio da regulação da gestão de resíduos:
a) A gestão de resíduos é realizada de acordo com os princípios ge-

rais, definidos no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro e demais 
legislação aplicável;

b) É proibida a realização de operações de armazenagem, tratamento, 
valorização e eliminação de resíduos não licenciadas de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;

c) São igualmente proibidos o abandono de resíduos, a incineração 
de resíduos no mar e a sua injecção no solo, bem como a descarga de 
resíduos em locais não licenciados para realização de operações de 
gestão de resíduos.

6 — Princípio da equivalência — O regime económico e financeiro 
das actividades de gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos 
custos sociais e ambientais que o produtor gera à comunidade ou dos 
benefícios que a comunidade lhe faculta, de acordo com um princípio 
geral de equivalência.

Artigo 9.º
Âmbito do SRSU

1 — O SRSU engloba, no todo, ou em parte, as componentes técnicas 
de produção, remoção, tratamento, valorização e eliminação.

2 — A remoção referida no número 1 pode constituir a forma de 
remoção indiferenciada, selectiva ou de limpeza pública.

3 — A limpeza pública compreende um conjunto de actividades, 
levadas a cabo pelos Serviços Municipais, directamente ou por delega-
ção, com a finalidade de libertar de sujidade e resíduos as vias e outros 
espaços públicos, nomeadamente:

a) Limpeza dos arruamentos, passeios e outros espaços públicos, 
incluindo a varredura, lavagem e eventual desinfecção dos mesmos, 
limpeza de sarjetas e sumidouros, corte de mato e de ervas e monda 
química, remoção de cartazes e outra publicidade indevidamente colo-
cada e limpeza de grafittis;

b) Despejo, lavagem e desinfecção de papeleiras.

4 — As restantes componentes técnicas, mencionadas no artigo 9.º, 
são definidas em conformidade com o estabelecido na legislação em 
vigor, em especial, o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro e o 
Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro.

5 — O SRSU integra ainda as seguintes actividades complemen-
tares:

a) Conservação e manutenção dos equipamentos e das infra-
-estruturas;

b) Actividades de carácter técnico, administrativo, financeiro e de 
fiscalização.

CAPÍTULO IV

Remoção de resíduos sólidos urbanos

SECÇÃO I

Deposição de resíduos sólidos urbanos

SUBSECÇÃO I

Sistema de deposição e armazenamento de resíduos sólidos urbanos

Artigo 10.º
Definição

1 — Define -se sistema de deposição e armazenamento como o con-
junto de infra -estruturas destinadas ao acondicionamento e armazena-
mento de resíduos no local de produção.
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2 — Aos projectos de construção, reconstrução ou ampliação de 
edifícios na área do concelho de Matosinhos são aplicáveis as Normas 
Técnicas que constam do Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município de Matosinhos — Anexo VI — Sistema de deposição, 
armazenamento e remoção de resíduos sólidos urbanos.

SUBSECÇÃO II

Deposição dos resíduos sólidos urbanos

Artigo 11.º
Deposição indiferenciada

1 — A deposição indiferenciada dos RSU será tendencialmente feita 
em todo o Concelho através de contentores normalizados.

2 — Os meios de deposição a adoptar para a fracção indiferenciada 
consistem nos seguintes equipamentos:

a) Contentores herméticos normalizados, com capacidades de 60, 90, 
120, 240 e 800 litros, propriedade dos produtores de RSU;

b) Contentores herméticos normalizados, com capacidades de 800 e 
1 000 litros, colocados em locais específicos na via pública;

c) Contentores enterrados normalizados, com capacidades de 3 000 e 
5 000 litros, colocados em determinadas áreas do município;

d) Contentores — compactadores nos compartimentos de resíduos;
e) Outros que venham a ser definidos pelos Serviços Municipais.

3 — Os modelos de equipamentos identificados no número anterior 
são aprovados pela Câmara.

4 — Apenas nas zonas identificadas pela Câmara como ainda não 
abrangidas pelo sistema de contentorização definido no número 1, se 
admite a deposição da fracção indiferenciada dos RSU na via pública 
em sacos de plástico.

5 — A colocação dos recipientes adoptados para a deposição dos RSU 
nos espaços públicos, bem como a sua adequabilidade e integração no 
local, necessitam de prévio parecer dos Serviços da Divisão da Câmara 
com atribuições e competências em matéria de gestão de resíduos.

6 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável às áreas 
já consolidadas.

7 — Os equipamentos existentes na via e locais públicos só podem 
ser utilizados para deposição dos RSU definidos nas alíneas a), f) e g) 
do artigo 4.º, e garantindo a sua higiene e manutenção.

8 — Os recipientes utilizados pelos munícipes que não obedeçam aos 
modelos normalizados aprovados pela Câmara são considerados tara 
perdida, sendo removidos conjuntamente com os RSU, sem prejuízo 
da aplicação da respectiva coima.

9 — Quaisquer resíduos depositados na via pública não respeitando o 
sistema de deposição indicada nos números anteriores podem ser sujeitos 
à inspecção dos Serviços da Câmara com o objectivo de identificar e 
responsabilizar o respectivo produtor.

Artigo 12.º
Deposição selectiva

1 — A deposição selectiva das fracções valorizáveis dos resíduos 
sólidos urbanos é efectuada utilizando os seguintes equipamentos:

a) Contentores em ecopontos ou isolados, colocados na via pública, 
em profundidade ou não, com capacidades de 2,5 e 3 m3, destinados às 
fracções recicláveis vidro, papel e cartão e embalagens;

b) Pilhões, para a deposição de pilhas de pequenas dimensões, nor-
malmente acoplados aos ecopontos;

c) Contentores em ecopontos instalados nos estabelecimentos de 
ensino, com capacidades de 120 ou 240 litros ou outra a definir pelos 
serviços da Câmara com competência na área dos resíduos.

d) Sacos normalizados, de cor azul para o papel/cartão e amarela para 
as embalagens de plástico e metal, nas áreas habitacionais abrangidas 
pela recolha selectiva porta -a -porta, definidas pelos serviços da câmara 
com competências na área dos resíduos;

e) Contentores herméticos normalizados, de cor castanha, com capaci-
dades de 50, 80, 140, 240, 340 litros, ou outra a definir, para a deposição 
selectiva de resíduos orgânicos, mediante autorização prévia dos Serviços 
da Câmara com competência na área dos resíduos;

f) Outros contentores, propriedade dos produtores, para as zonas 
comerciais, serviços, condomínios e outras instalações que possuam 
compartimento de resíduos, para deposição selectiva das fracções reci-
cláveis dos RSU, mediante autorização prévia dos Serviços da Câmara 
com competência na área dos resíduos;

g) Outros equipamentos de deposição destinados a recolhas selectivas 
que venham a ser definidos pelos Serviços da Câmara com competência 
na área dos resíduos.

2 — Os equipamentos referidos no número 1 obedecem aos modelos 
aprovados pela Câmara.

3 — Os munícipes podem ainda utilizar os equipamentos disponíveis 
nos ecocentros para a deposição selectiva dos materiais constituintes 
dos RSU indicados neste Regulamento.

4 — A utilização dos ecocentros deve ser efectuada de acordo com 
as normas definidas no Anexo I deste Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

Artigo 13.º
Propriedade e manutenção dos equipamentos

1 — Os equipamentos de deposição indiferenciada, fornecidos ou 
instalados em locais públicos pela Câmara, são propriedade do Muni-
cípio, competindo aos respectivos Serviços a respectiva substituição 
quando deteriorados.

2 — Compete aos produtores assegurar a substituição dos equipamen-
tos que sejam sua propriedade, em caso de deterioração ou nas situações 
em que os mesmos não estejam em conformidade com o definido pela 
Câmara, sob pena dos Serviços não procederem à recolha dos resíduos 
neles depositados.

3 — Os equipamentos que não obedeçam às características defini-
das, ou que se encontrem em mau estado de conservação, podem ser 
removidos pelos Serviços sem pré -aviso, juntamente com os resíduos, 
sem que daí advenham quaisquer responsabilidades para a entidade 
responsável pela recolha.

4 — As pessoas singulares ou colectivas produtoras dos resíduos 
referidos na alínea a) do artigo 6.º devem munir -se dos recipientes 
apropriados à sua actividade e garantir a sua manutenção e higiene.

SUBSECÇÃO III

Procedimentos de deposição

Artigo 14.º
Responsabilidade da deposição

1 — Os resíduos sólidos urbanos devem ser colocados nos recipientes 
e locais apropriados, nos dias e horas definidos pela Câmara.

2 — São responsáveis pelo bom acondicionamento dos resíduos só-
lidos nos equipamentos de deposição, bem como, nos casos em que não 
existam compartimentos com acesso directo ao exterior, pela colocação 
e retirada da via pública dos recipientes:

a) Os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimentos 
comerciais, industriais ou hospitalares;

b) A administração de condomínio ou, empresas ou firmas a quem a 
mesma tenha sido atribuída ou, não estando constituída a administração, 
todos os condóminos ou residentes, no caso de edifícios em regime de 
propriedade horizontal;

c) Os representantes legais de instituições;
d) Os proprietários, utentes ou residentes de moradias ou edifícios 

de ocupação unifamiliar;
e) Nos restantes casos, os utentes, ou os indivíduos ou entidades para 

o efeito por si designadas.

3 — As entidades referidas no número anterior são ainda responsáveis 
pela limpeza, conservação e manutenção do equipamento que estiver 
afecto a cada fogo ou edifício, bem como das instalações em que aquele 
se encontre acondicionado.

4 — Os titulares dos contentores que se encontrem danificados, não 
permitindo a deposição, estanquicidade, deslocação e manobras de reco-
lha, ou tenham sido furtados, devem promover a respectiva substituição, 
no prazo de 5 dias úteis, a contar da ocorrência do facto, sob pena de, 
findo aquele prazo, não ser efectuada a recolha dos RSU, pela Câmara, 
ou outras entidades autorizadas para essas funções, excepto em casos 
devidamente justificados.

5 — Os compartimentos de resíduos destinam -se única e exclusi-
vamente à colocação de equipamento de deposição, não podendo ser 
utilizados para outros fins.

6 — No caso de uso indevido do compartimento de resíduos, a Câ-
mara reserva -se o direito de cancelar a recolha até que seja reposta a 
normalidade.

Artigo 15.º
Regras de acondicionamento e transporte

1 — Os RSU devem ser devidamente acondicionados e colocados no 
interior dos recipientes em boas condições de higiene e estanquicidade, 
não devendo a colocação da fracção indiferenciada ser efectuada a granel 
dentro dos equipamentos.
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2 — Nas zonas definidas no número 4 do artigo 11.º, os RSU devem 
ser colocados em sacos bem atados e em condições de higiene e estan-
quicidade, de forma a permitir a deposição adequada, evitando que os 
mesmos se espalhem na via pública.

3 — Para efeitos de deposição dos resíduos de pequenas dimensões 
produzidos nas vias e outros espaços públicos, é obrigatória a utilização 
das papeleiras instaladas nestes locais.

4 — O transporte de resíduos na via pública deve ser feito sem des-
prendimento de líquidos, poeiras, terra, papéis, desperdícios ou quaisquer 
detritos que a conspurquem, sendo obrigatório o tapamento das cargas 
e a limpeza de quaisquer escorrências que se verifiquem.

Artigo 16.º
Equipamentos de deposição selectiva

1 — Sempre que o local de produção esteja coberto por equipamento 
de deposição selectiva, os produtores devem utilizar os referidos equi-
pamentos para a deposição das fracções valorizáveis de resíduos a que 
se destinam.

2 — A Câmara reserva -se o direito de não efectuar a recolha dos 
resíduos incorrectamente depositados nos equipamentos destinados a 
deposição selectiva.

Artigo 17.º
Proibição de colocação de RSU

1 — É expressamente proibida a colocação de RSU nas seguintes 
situações:

a) À porta dos ecocentros;
b) Junto dos contentores de superfície ou enterrados, mesmo quando 

estes tenham atingido a sua capacidade de armazenamento;
c) Fora dos horários definidos no presente Regulamento.

2 — É igualmente proibida:
a) A colocação de sacos com resíduos ou resíduos de grandes dimen-

sões dentro de papeleiras;
b) A colocação de quaisquer resíduos líquidos ou liquefeitos nos equi-

pamentos de deposição ou no interior dos sacos de plástico colocados à 
recolha nas zonas definidas no n.º 4 do artigo 11.º

3 — É proibida a instalação na via pública de quaisquer recipientes de 
deposição afectos a estabelecimentos comerciais, de serviços, industriais 
ou hospitalares, excepto nos casos previstos no presente regulamento.

4 — É vedada aos particulares a instalação de equipamentos de inci-
neração ou trituradores de resíduos sólidos ou a utilização de quaisquer 
métodos de eliminação de resíduos ou detritos que ponham em risco a 
saúde pública ou a qualidade do ambiente.

SUBSECÇÃO IV

Horário de deposição e de recolha dos resíduos sólidos urbanos

Artigo 18.º
Horário de deposição

1 — Nos locais onde é feita a recolha porta -a -porta de RSU, os equi-
pamentos de deposição devem ser colocados no passeio junto do portal 
da entrada da habitação própria do edifício ou em locais definidos para 
o efeito, entre as 20h30 e as 21h00, de segunda -feira a sábado, incluindo 
feriados, devendo ser retirados no máximo até às 8h30 do dia seguinte, 
sob pena de serem recolhidos pelos Serviços da Câmara ou Prestadores 
de Serviços responsáveis.

2 — No caso do comércio, serviços e indústrias, o horário de de-
posição dos resíduos produzidos é o estabelecido ao abrigo do acordo 
previsto no artigo 30.º.

3 — Fora dos horários previstos, apenas poderão permanecer na via 
pública os contentores de utilização colectiva propriedade da Câmara.

4 — A deposição de vidro nos recipientes de recolha selectiva pode 
ser feita em qualquer dia da semana, desde que o equipamento possua 
capacidade disponível, entre as 8h00 e as 22h00, de modo a evitar o 
ruído nocturno.

5 — A deposição de RSU, quer da fracção indiferenciada, quer das 
selectivas nos equipamentos colectivos, com excepção do vidro, pode 
ser feita a qualquer dia da semana e a qualquer hora do dia, desde que 
os equipamentos possuam capacidade disponível e não seja perturbado o 
bem -estar populacional, no que diz respeito ao ruído e à qualidade do ar.

6 — A Câmara pode proceder à alteração da periodicidade e ou dos 
horários de recolha de resíduos designadamente em áreas específicas 
do município, sempre que as circunstâncias o justifiquem, de forma a 
garantir a higiene pública do Concelho.

Artigo 19.º
Horário de recolha

A recolha dos RSU é efectuada de acordo com o seguinte horário:
a) Recolha porta -a porta — entre as 21h00 e as 3h00 do dia se-

guinte;
b) Recolha dos contentores de superfície e enterrados na via públi-

ca — período diurno, de segunda a sábado, incluindo feriados, de acordo 
com uma programação semanal.

SECÇÃO II

Recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos

Artigo 20.º
Responsabilidade

1 — A recolha e transporte dos resíduos sólidos urbanos, das fracções 
indiferenciada ou selectivas, é da responsabilidade da Câmara ou de 
empresas que detenham a concessão de serviços para esse efeito.

2 — A recolha e transporte são efectuados segundo percursos pré-
-definidos e com periodicidade fixa ao longo do ano, salvo em situações 
pontuais em que haja necessidade de proceder a alguns reajustamentos, 
nomeadamente na época balnear.

3 — As instruções de operação e manutenção do serviço de remo-
ção emanadas da Câmara são de cumprimento obrigatório pelos seus 
destinatários.

4 — À excepção da Câmara e de outras entidades devidamente au-
torizadas para o efeito, nos termos do Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de 
Novembro, é proibida a qualquer outra entidade o exercício de activi-
dades de remoção de resíduos sólidos urbanos, conforme estabelecido 
no artigo 2.º do presente Regulamento.

Artigo 21.º
Recolha e transporte de objectos volumosos fora de uso

e resíduos verdes urbanos
1 — A recolha dos objectos volumosos fora de uso, bem como de 

resíduos verdes urbanos, é efectuada mediante solicitação prévia à 
Câmara ou Prestadores de Serviços responsáveis.

2 — O pedido referido no número anterior pode ser efectuado pessoal-
mente, por telefone ou por escrito à Divisão da Câmara com atribuições 
e competências em matéria de gestão de resíduos ou directamente aos 
Prestadores de Serviços responsáveis pela área.

3 — A recolha efectua -se conforme a metodologia adoptada para cada 
local e consoante as indicações dos Serviços da Câmara ou Prestadores de 
Serviços responsáveis pela área, sendo proibida a colocação dos resíduos 
nas vias e outros espaços públicos antes da data e hora acordadas.

4 — Nas zonas onde não são efectuadas recolhas ao domicílio, com-
pete aos munícipes interessados transportar e acondicionar os resíduos no 
local indicado, seguindo as instruções dadas pela Câmara ou Prestadores 
de Serviços responsáveis.

5 — Nos locais onde se verifique a existência de uma recolha pro-
gramada e calendarizada, podem os resíduos ser colocados na via pú-
blica, em frente ao local de residência ou outro expressamente indicado 
pela entidade responsável pela recolha, com a antecedência máxima 
de 12 horas.

6 — Os ramos de árvores não devem exceder 1 m de comprimento e 
os troncos com diâmetro superior a 20 cm não devem exceder 0,50 m 
de comprimento.

7 — Os resíduos verdes apresentados à recolha não podem estar con-
taminados com areias, pedras, terras ou outro tipo de resíduos. A gestão 
dos resíduos verdes contaminados é da responsabilidade do respectivo 
produtor ou detentor.

8 — Os resíduos verdes urbanos de menores dimensões, nomeada-
mente folhas e aparas, devem ser acondicionados em sacos ou outros 
recipientes devidamente fechados, contendo unicamente estes resíduos, 
de modo a serem removidos para tratamento posterior.

9 — Os munícipes podem ainda depositar os resíduos nos ecocentros, 
de acordo com as regras de funcionamento daquelas instalações.

10 — A deposição de resíduos verdes urbanos cuja quantidade seja 
superior a 3 500 kg é efectuada directamente na Central de Valorização 
Orgânica da LIPOR, mediante prévia autorização da Câmara.

Artigo 22.º
Remoção de recicláveis em estabelecimentos e serviços

1 — A recolha de resíduos orgânicos, bem como das fracções papel, 
cartão e embalagens é efectuada gratuitamente pela Câmara ou Pres-
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tadores de Serviços responsáveis, nos produtores como os restauran-
tes, cantinas e similares, hospitais, empresas, firmas, lojas comerciais, 
supermercados e outros, dentro de uma programação de serviços pré-
-definida, nomeadamente em termos de circuito de recolha, periodicidade 
e horários.

2 — A remoção selectiva dos resíduos referidos no número ante-
rior é efectuada de acordo com as regras estabelecidas em contrato a 
celebrar entre o produtor e a Câmara, sendo proibida a sua colocação 
nas vias e outros espaços públicos fora dos dias, horários e locais 
definidos.

3 — Nos locais onde se verifique a existência de uma recolha progra-
mada e calendarizada, os resíduos devem ser colocados na via pública 
com a antecedência máxima de 1 hora, em relação ao período em que 
se encontra programada a sua recolha.

4 — Compete ao produtor interessado acondicionar os resíduos re-
cicláveis em espaços ventilados e sem humidade, de modo a permitir 
uma periodicidade de recolha programada no tempo.

5 — Compete ao produtor fornecer todas as informações exigidas pela 
Câmara de acordo com as regras estabelecidas referentes à natureza, tipo 
e características dos resíduos produzidos.

6 — O serviço de recolha de resíduos pode ser cancelado, alterado 
ou ampliado pela Câmara, se tal se justificar.

7 — Caso os Serviços da Câmara ou Prestadores de Serviços responsá-
veis verifiquem que os resíduos não se encontram devidamente separados 
ou em condições para o seu envio para reciclagem, a recolha não será 
efectuada, podendo o acordo para a recolha vir a ser cancelado.

CAPÍTULO V

Resíduos sólidos especiais

SECÇÃO I

Resíduos de construção e demolição

Artigo 23.º
Equipamentos de deposição de RCD

1 — Nas obras, públicas ou particulares, efectuadas na área geográfica 
do Município de Matosinhos é obrigatória a colocação de equipamentos 
de deposição de RCD, para posterior remoção, devendo ser respeitadas 
as seguintes regras:

a) Utilização de contentores ou outros equipamentos que permitam 
o seu transporte ou deslocação em condições de segurança e sem der-
rames;

b) Colocação dos contentores referidos na alínea anterior em locais 
que não perturbem o trânsito e a circulação de pessoas e bens e não 
prejudiquem a limpeza das vias, passeios e espaços públicos;

c) Utilização de viaturas porta -contentores apropriados aos contentores 
referidos na alínea a);

d) Identificação, nos equipamentos a utilizar, do nome e número de 
telefone do proprietário ou transportador, bem como do número de ordem 
do mesmo, de forma bem legível e em local visível;

e) Manutenção de boas condições de limpeza dos contentores.
2 — A colocação do equipamento na via pública está sujeita a autori-

zação da Câmara e no caso de obras, públicas ou particulares, efectuadas 
no centro urbano e ou histórico, o próprio equipamento destinado à 
deposição dos RCD carece, igualmente, de prévia aprovação.

3 — Os equipamentos de deposição devem ser removidos sempre 
que:

a) Os resíduos atinjam a capacidade limite do equipamento;
b) Constituam foco de insalubridade, independentemente do volume 

e tipo de resíduos depositados ou neles estejam depositados outro tipo 
de resíduos;

c) Estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de espaços 
verdes, sarjetas, bocas -de -incêndio, bocas de rega, mobiliário urbano, 
ou qualquer instalação fixa de utilização pública, excepto quando au-
torizados pela Câmara;

d) Sempre que prejudiquem a circulação de veículos e peões nas vias 
e outros espaços públicos, excepto quando autorizados pela Câmara;

4 — A localização dos equipamentos de deposição de RCD deverá, 
sempre que possível, ser afastada de casas de habitação, escolas e outros 
estabelecimentos de ensino, hospitais e outros estabelecimentos de saúde 
e lares de terceira idade.

Artigo 24.º
Transporte de RCD

1 — O transporte de RCD deverá ser efectuado de modo a evitar o 
seu espalhamento pela via pública, devendo ser utilizados contentores 
adequados, munidos de redes protectoras.

2 — A limpeza da sujidade causada pelo transporte de materiais 
ou pelos rodados de viaturas afectos às obras, ou na área da sua 
influência, é da responsabilidade dos respectivos empreiteiros ou 
promotores.

Artigo 25.º
Proibição de deposição de RCD

No decurso de qualquer tipo de obras, desaterros ou de operações de 
recolha de RCD, é expressamente proibido:

a) Colocar ou despejar RCD nas vias e outros espaços públicos do 
Município, ou em qualquer terreno privado, sem autorização das enti-
dades competentes e permissão expressa do proprietário;

b) Depositar a granel, na via pública, materiais granulares para cons-
trução, ou produtos resultantes de demolição ou escavação;

c) Utilizar vias e outros espaços públicos ou privados, como depósito 
de contentores ou outro equipamento, cheio ou vazio, quando não estejam 
efectivamente a ser utilizados;

d) Exceder os limites da capacidade dos equipamentos referidos no 
número 1 do artigo 23.º;

e) Utilizar dispositivos que aumentem artificialmente a capacidade 
dos referidos equipamentos.

Artigo 26.º
Regime subsidiário

Em tudo o que não estiver estabelecido no presente Regulamento em 
matéria de gestão de RCD aplica -se a legislação específica.

SECÇÃO II

Veículos, pneus usados e sucatas

Artigo 27.º
Veículos abandonados

A recolha de veículos considerados abandonados ou em estaciona-
mento abusivo é objecto de regulamento específico.

Artigo 28.º
Pneus usados e sucatas

A remoção de pneus usados, bem como de sucatas é efectuada nos 
termos de legislação específica.

CAPÍTULO VI

Outros tipos de resíduos sólidos

SECÇÃO I

Princípio geral

Artigo 29.º
Responsabilidade do produtor

1 — A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização 
ou recuperação, tratamento e eliminação dos outros tipos de resíduos 
sólidos, previstos no artigo 6.º, são da exclusiva responsabilidade dos 
seus produtores, sem prejuízo da celebração de acordo com a Câmara, 
ou com empresas para tal devidamente autorizadas, para a realização 
dessas actividades.

2 — As operações de gestão de resíduos realizam -se de acordo com 
as normas técnicas relativas à eliminação ou redução do perigo para a 
saúde humana e para o ambiente causado pelos resíduos previstas no 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

3 — As operações de armazenagem, triagem, tratamento, valorização 
e eliminação de resíduos estão sujeitas a licenciamento nos termos do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.
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CAPÍTULO VII

Acordos para deposição, recolha, transporte,
armazenagem, valorização, tratamento e eliminação

Artigo 30.º
Celebração de acordos

1 — Os produtores dos resíduos definidos nas alíneas f), g) e h) do 
n.º 1 do artigo 4.º, na alínea a) do artigo 6.º, bem como no artigo 22.º 
podem estabelecer acordos com a Câmara para que esta se responsa-
bilize pela recolha, transporte e envio para destino final adequado dos 
resíduos.

2 — O estabelecimento do acordo constitui o produtor dos resíduos 
nas seguintes obrigações:

a) Entrega ao município da totalidade dos resíduos produzidos, ex-
cepto indicação expressa da Câmara;

b) Fornecimento de todas as informações exigidas pela Câmara, 
referentes à natureza, tipo, características e quantidades dos resíduos 
produzidos;

c) Cumprimento das normas determinadas pela Câmara, para efeitos 
de recolha dos resíduos sólidos equiparáveis a RSU e das suas fracções 
valorizáveis;

d) Pagamento da respectiva tarifa, quando aplicável.

3 — O acordo é efectuado mediante requerimento próprio, disponível 
na «Loja do Munícipe» do Município.

4 — Os serviços apenas se comprometem a recolher nos dias estipu-
lados as quantidades designadas no contrato.

5 — Em caso de não cumprimento dos dias e horário de recolha ou das 
quantidades estabelecidas no contrato, a gestão dos resíduos produzidos 
passa a ser da inteira responsabilidade do respectivo produtor.

6 — Caso se verifique que os resíduos não possuem as características 
definidas no acordo, os Serviços podem cancelar o contrato/serviço.

CAPÍTULO VIII

Limpeza pública urbana

Artigo 31.º
Áreas comerciais e confinantes

1 — A limpeza de espaços públicos, alvo de exploração comercial, é 
da responsabilidade das entidades exploradoras e obedece aos seguintes 
requisitos:

a) Os responsáveis dos estabelecimentos comerciais devem proceder 
à limpeza diária das áreas correspondentes à sua zona de influência, bem 
como das áreas objecto de licenciamento para ocupação da via pública, 
removendo os resíduos provenientes da sua actividade comercial;

b) Para efeitos deste Regulamento estabelece -se como zona de in-
fluência de um estabelecimento comercial uma faixa de 2 m de zona 
pedonal a contar do limite do estabelecimento ou do limite da área de 
ocupação da via pública.

2 — A recolha dos resíduos resultantes das actividades mencionadas 
no número anterior, deslocados para fora dos limites da área de explora-
ção respectiva, por razões de condições meteorológicas ou por terceiros, 
é da responsabilidade da entidade exploradora.

3 — Os detentores de licenças de ocupação da via pública com equi-
pamentos, nomeadamente, esplanadas, quiosques, bancas ou roulottes, 
são responsáveis pela limpeza constante do espaço público ocupado, 
bem como da respectiva área circundante, numa faixa de 2 m.

4 — Os resíduos provenientes da limpeza das áreas consideradas nos 
pontos anteriores devem ser depositados nos recipientes existentes para 
a deposição dos resíduos dos estabelecimentos.

5 — A lavagem da zona de influência do estabelecimento comercial, 
bem como a lavagem com água de montras e portadas das fachadas de 
estabelecimentos não é permitida entre as 10h e as 20h.

Artigo 32.º
Áreas para estaleiros e obras

1 — É responsabilidade das entidades exploradoras a limpeza de 
espaços públicos envolventes à zona de construção e edificação, de-
signadamente:

a) A manutenção da limpeza dos espaços envolventes à obra;
b) A conservação das áreas envolventes libertas de pó ou terra, pro-

veniente da obra, empreendimento ou similar, quando sejam efectuadas 

escavações, aterros ou outras intervenções de carga ou descarga de 
inertes ou outras;

c) A remoção contínua dos resíduos que provêm da actividade que 
estão a desenvolver;

d) A remoção de RCD e outros resíduos dos espaços confinantes 
com estaleiros e a via pública, promovendo a sua valorização ou eli-
minação.

2 — É responsabilidade dos empreiteiros ou promotores imobiliários 
o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Impedir que as viaturas de transporte dos materiais provenientes dos 
desaterros necessários conspurquem a via pública, desde o local da obra 
até ao seu destino final, ficando sujeitos, para além da obrigatoriedade 
da limpeza de todos os arruamentos, ao pagamento de coima;

b) Efectuar a deposição e o transporte dos RCD, incluindo terras e 
similares de modo a evitar o seu espalhamento pelo ar ou no solo;

c) Garantir a limpeza sistemática dos sistemas de drenagem dos 
arruamentos, onde se esteja a desenvolver a obra ou empreendimento, 
nomeadamente da rede de água pluviais, sarjetas, bocas de lobo e ramal 
de ligação, quando se encontrem parcial ou totalmente obstruídas pelo 
resultado da própria actividade, garantindo o seu perfeito funciona-
mento;

d) Assegurar a limpeza dos pneumáticos das viaturas de transporte, à 
saída dos locais onde estejam a efectuar quaisquer obras ou trabalhos, de 
modo a evitar o espalhamento e a acumulação de terras nos caminhos, 
ruas e estradas principais;

e) Manter a limpeza das passagens de segurança das obras ou empre-
endimentos, dos taipais ou vedações, bem como dos detritos depositados 
pela obra, ou devidos ao arrastamento por ventos;

f) Garantir a limpeza dos taipais e vedações de obra da afixação de 
cartazes e panfletos resultantes de publicidade indevida.

3 — Compete aos empreiteiros de obras públicas que executem traba-
lhos para entidades como EDP, INDAQUA, PT, GÁS, ou outras, e que 
estejam a efectuar quaisquer obras ou trabalhos em locais como vias, 
passeios, jardins, o cumprimento das normas estabelecidas no presente 
artigo, garantindo a reposição das condições iniciais do espaço utilizado, 
após conclusão das obras.

Artigo 33.º
Dejectos de animais domésticos

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais domésticos devem 
proceder à limpeza e recolha imediata dos dejectos produzidos por estes 
animais, nas vias, passeios e outros espaços públicos, designadamente, 
parques públicos, jardins, áreas ajardinadas, ou outros locais de vivência 
e ambientalmente adaptados para o efeito.

2 — Os dejectos de animais devem, na sua limpeza e recolha, ser 
devidamente acondicionados de forma hermética, para evitar qualquer 
insalubridade.

3 — Os sacos existentes nos dispensadores de sacos para recolha de 
dejectos caninos, colocados estrategicamente em alguns locais na via 
pública, não podem ser utilizados para outros fins.

4 — A deposição dos dejectos de animais, acondicionados nos termos 
do número 2 anterior, deve ser efectuada nos equipamentos de deposição 
de resíduos existentes na via pública, nomeadamente nas papeleiras.

5 — O disposto neste artigo não se aplica a cães -guia, acompanhantes 
de invisuais.

Artigo 34.º
Afixação de cartazes e publicidade

1 — É proibida a colagem de cartazes, de autocolantes, ou de qualquer 
outro material de publicidade comercial em monumentos, equipamentos 
urbanos, árvores, paredes em bom estado de conservação, caixas da EDP 
ou postes de iluminação.

2 — É permitido a afixação de bandeirolas ou pendões em postes 
de iluminação, ou outros locais da mesma natureza. Em árvores será 
permitida exclusivamente a amarração de panos ou pendões, desde que 
não seja de forma invasiva e que não provoque danos nas mesmas.

3 — É proibido qualquer tipo de pinturas, designadamente grafittis 
ou pinturas similares, em paredes ou muros pintados e em bom estado 
de conservação, equipamentos urbanos e públicos virados para a via 
pública.

4 — A Câmara Municipal obriga -se a publicitar no prazo máximo de 
trinta dias após a entrada em vigor deste regulamento os espaços públicos 
virados para a via pública passíveis de serem utilizados para a pintura 
de grafittis ou pinturas similares com finalidade comercial.

5 — As entidades públicas ou privadas promotoras da distribuição 
de panfletos promocionais ou publicitários, bem como os partidos e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 209 — 28 de Outubro de 2009  43919

movimentos políticos relativamente aos materiais de propaganda política 
e partidária, são responsáveis pela limpeza dos materiais colados ou 
pintados nos locais especificados nos números 1 e 3.

6 — Compete também aos partidos e movimentos políticos concor-
rentes a eleições de âmbito nacional ou autárquico, o cumprimento da 
legislação em vigor em matéria de propaganda partidária e política, 
dentro dos prazos previstos na legislação geral aplicável.

7 — Cabe aos promotores das acções de publicidade comercial re-
feridas neste artigo proceder à remoção e limpeza dos materiais de 
publicidade utilizada, de acordo com o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 105/98, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 166/99, de 
13 de Maio, e na Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, e no Regulamento 
Municipal específico.

8 — Verificado o incumprimento das normas estabelecidas, cabe 
aos Serviços Municipais ou Prestadores de Serviços responsáveis, após 
notificação prévia aos promotores ou autores dos materiais publicitários, 
proceder à remoção dos materiais em questão, imputando os respectivos 
custos aos infractores.

Artigo 35.º
Terrenos e outros espaços particulares confinantes

com a via pública
1 — É proibida a deposição de resíduos sólidos ou outro tipo de 

material, nomeadamente desperdícios e sucatas, nos terrenos, públicos 
ou privados, confinantes com a via pública.

2 — Os proprietários de terrenos, lotes de terreno, edificáveis ou 
não, e de outras áreas similares são responsáveis pela sua limpeza e 
desmatação regular, de modo a evitar o aparecimento de matagais, 
susceptíveis de afectar a salubridade dos locais ou aumentar o risco de 
incêndio. São também responsáveis pela desinfestação dos terrenos, 
quando tal se mostre necessário para evitar o aparecimento de pragas, 
como por exemplo de ratos.

3 — Os proprietários ou usufrutuários de terrenos não edificados 
confinantes com a via pública podem proceder à respectiva vedação de 
acordo com os seguintes regras:

a) A vedação pode ser efectuada com muros de pedra, tapumes de 
madeira ou outros materiais adequados, devendo ser garantida a sua 
conservação em bom estado.

b) Os muros de alvenaria de pedra devem obedecer ao estipulado 
no Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Ma-
tosinhos.

c) As vedações com tapumes de madeira devem ter a altura mínima 
de 2 m, devidamente contraventados;

d) As vedações com rede plastificada, devem ter a altura de 2 m, com 
prumos de ferro galvanizado adequado ao efeito, assentes em maciços 
de betão, e devidamente contraventados.

e) As vedações com rede malha sol devem ter a altura de 2,20 m, 
executas com prumos de madeira com 100 × 100, devidamente tratada, 
ou com vigotas de betão armado, em ambos os casos assentes em maciços 
de betão com dimensões mínimas de 30 × 30 × 40 cm.

f) As vedações referidas nas alíneas d) e e) devem incluir, quando 
necessário, um portão de entrada, executado de acordo com os materiais 
de base da vedação, e equipado com fechadura.

4 — Exceptua -se do disposto no número 1 a deposição de terras, 
produtos de desmatação, de podas ou desbastes em terrenos agrícolas, 
bem como de fertilizantes, sempre que os mesmos sejam destinados ou 
provenientes de actividades agrícolas, salvaguardando sempre a preser-
vação dos recursos aquíferos, a saúde pública em geral e a segurança 
de pessoas e bens.

5 — A Câmara poderá isentar o proprietário ou usufrutuário das 
obrigações previstas no presente artigo nas situações em que a utilização 
dos terrenos seja cedida ao Município, embora a título precário, para 
efeitos de aparcamento automóvel.

6 — Os proprietários, arrendatários ou usufrutuários de terrenos onde 
se verifique a deposição de resíduos, detritos ou outros de qualquer espé-
cie, bem como silvados, serão notificados para procederem à respectiva 
limpeza, remoção dos resíduos, remoção de vegetação, desratização, 
colocação de vedação, quando e conforme aplicável, de acordo com a 
legislação em vigor.

7 — A deposição de resíduos em terrenos por falta de vedação ou da 
sua conservação determina a aplicação das coimas previstas no presente 
Regulamento aos respectivos proprietários.

8 — O proprietário ou arrendatário de terrenos onde habitualmente se 
depositem, acumulem ou armazenem materiais de qualquer natureza ou 
se exerçam actividades industriais donde resultem poeiras, sujidade ou 
ruído são obrigados a vedar esses terrenos com sebes vivas de 1,50 m 
de altura.

9 — É proibido manter árvores, arbustos, silvados e sebes pendentes 
sobre a via pública, que impeçam a livre e cómoda passagem e a limpeza 
urbana e reduzam a luz dos candeeiros de iluminação pública.

Artigo 36.º
Higiene e limpeza dos espaços interiores

e áreas envolventes aos edifícios
1 — Os proprietários de edifícios, logradouros, saguões ou pátios, 

quintais, serventias, terrenos vedados ou não, anexos às habitações são 
responsáveis pela manutenção da respectiva limpeza, de modo a que 
não haja dano para a saúde pública, risco de incêndio ou perigo para o 
ambiente, competindo -lhes, nomedamente:

a) Garantir a não acumulação de quaisquer tipos de resíduos móveis 
e maquinaria usada no seu interior;

b) Impedir o escorrimento de águas residuais ou líquidos perigosos 
e tóxicos para a via pública ou prejudicando terceiros;

c) Impedir a manutenção de instalações de alojamento de animais 
em condições de insalubridade, pondo em causa a saúde pública ou 
prejudicando terceiros.

2 — Compete à autoridade de saúde local a verificação das situações 
que envolvam dano para a saúde pública.

3 — No caso de incumprimento do disposto no número 1, a Câmara 
notificará os proprietários, usufrutuários ou outras entidades detentoras 
da posse dos edifícios, para, no prazo que for estabelecido, procederem à 
regularização da operação de limpeza, sob pena de a Câmara se substituir 
aos responsáveis na remoção, imputando -lhes as respectivas despesas, 
sem prejuízo da aplicação da respectiva coima.

Artigo 37.º
Higiene e limpeza dos espaços privados

Nos espaços privados é proibida a prática dos seguintes actos:
a) Sacudir para a via tapetes, toalhas, carpetes, passadeiras e quaisquer 

utensílios para a via pública ou espaços privados de terceiros;
b) Regar vasos e plantas em varandas e escadas de modo que as águas 

caiam para a via pública ou espaços privados de terceiros;
c) Lavar varandas e escadas, permitindo que as águas escoem para a 

via pública ou espaços privados de terceiros;
d) Pendurar roupas, aparelhos de ar condicionado ou quaisquer objec-

tos molhados de modo a provocar pingantes na via pública;
e) Lavar fachadas de habitações unifamiliares, com água corrente, 

entre as 10h e as 21h desde que esta invada espaços públicos ou privados 
de terceiros.

Artigo 38.º
Cemitérios

A limpeza e gestão dos resíduos na área dos cemitérios municipais 
estão sujeitas ao Regulamento dos Cemitérios Municipais.

Artigo 39.º
Mercados e feiras

A limpeza e gestão dos resíduos na área dos mercados e feiras que se 
realizam nas Freguesias do Concelho de Matosinhos estão sujeitas ao 
Regulamento dos Mercados Municipais e ao Regulamento das Feiras 
Semanais.

Artigo 40.º
Praias

1 — Fora das zonas de praia concessionadas é da responsabilidade 
da Câmara, directamente ou através de prestadores de serviços, manter 
as praias limpas durante toda a época balnear e garantir que as mesmas 
estejam isentas de resíduos fora da época balnear.

2 — Nas zonas concessionadas é da responsabilidade dos respectivos 
concessionários manter a praia limpa, durante a época balnear.

3 — Nas praias não concessionadas a programação da limpeza será 
estabelecida com uma periodicidade para o período de inverno, no final 
do qual será executada uma limpeza mais profunda.

4 — Nas praias não concessionadas a periodicidade da limpeza de 
verão será definida pelos Serviços da Câmara antes de cada época bal-
near, e será executada com recurso a meios manuais ou mecanizados 
consoante as necessidades.

5 — As obrigações do concessionário, no que concerne à limpeza das 
respectivas áreas concessionadas, são definidas no contrato de concessão 
correspondente.
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6 — Sempre que nas praias exista equipamento de deposição selectiva, 
os produtores ou detentores de resíduos devem utilizar os respectivos 
equipamentos para a deposição das fracções valorizáveis.

CAPÍTULO IX

Tarifas

Artigo 41.º
Pagamento de tarifas

Estão sujeitos ao pagamento de tarifa aprovada pela Câmara os se-
guintes serviços:

a) A utilização do SRSU;
b) A prestação do serviço de remoção dos outros tipos de resíduos, a 

que se refere o artigo 30.º

Artigo 42.º
Cobrança de tarifas

A cobrança da tarifa é efectuada de acordo com as seguintes nor-
mas:

a) No caso de o produtor se encontrar ligado ao sistema municipal 
de distribuição de água, a cobrança é efectuada pela INDAQUA MA-
TOSINHOS.

b) Nos casos não abrangidos pela alínea a) a cobrança é efectuada 
directamente pelos Serviços Municipais.

CAPÍTULO X

Fiscalização, contra -ordenações e coimas

Artigo 43.º
Entidade competente para a Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições do presente Regulamento com-
pete à Polícia de Segurança Pública, à Guarda Nacional Republicana, à 
Fiscalização Municipal ou Polícia Municipal e à Autoridade de Saúde, 
nos termos definidos pela legislação em vigor e pelos Regulamentos 
Municipais.

2 — As autoridades policiais podem accionar as medidas cautela-
res que entenderem convenientes para evitar o desaparecimento das 
provas.

Artigo 44.º
Instrução dos processos de contra -ordenação

A competência para a instrução dos processos de contra -ordenação e 
aplicação das coimas previstas neste Regulamento pertence à Câmara, 
sem prejuízo da delegação de poderes.

Artigo 45.º
Princípios gerais da determinação da contra -ordenação

1 — A determinação da contra -ordenação a aplicar é efectuada em 
obediência ao estabelecido no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, 
com as alterações introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 356/89, de 17 de 
Outubro e Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, considerando 
sempre a gravidade da contra -ordenação, a culpa e a situação econó-
mica do agente.

2 — A coima deverá sempre exceder o benefício económico que o 
agente retirou da prática da contra -ordenação e, se o benefício económico 
calculável for superior ao limite máximo da coima, não pode a elevação 
da coima exceder um terço do limite estabelecido.

3 — Nos termos dos artigos 48.º a 83.º do Decreto -Lei n.º 433/82, 
de 27 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 
14 de Setembro, podem ser apreendidos provisoriamente os objectos 
que serviram ou estavam destinados a servir para a prática das contra-
-ordenações.

4 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.
5 — O valor da coima a aplicar é elevado para o dobro no caso de o 

infractor ser pessoa colectiva.
6 — Em caso de reincidência, a coima a aplicar é acrescida de um 

terço sobre a sanção pecuniária que couber à infracção.
7 — Não é considerada reincidência a contra -ordenação praticada 

decorridos mais de cinco anos sobre a contra -ordenação anterior e 
idêntica.

Artigo 46.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito dos RSU

Constitui contra -ordenação a verificação das seguintes infracções, 
sendo puníveis com as coimas indicadas:

a) Realização não autorizada da actividade económica de deposição, 
recolha, transporte, armazenagem, valorização, tratamento e eliminação 
de resíduos sólidos — coima de uma a dez vezes o salário mínimo 
nacional.

b) Deposição ou descarga de resíduos sólidos na via pública ou em 
qualquer outro local não autorizadas:

I — De Resíduos Sólidos Urbanos, definidos na alíneas a), d), e), f), 
g) e h) do número 1 do artigo 4.º — coima de metade a cinco vezes o 
salário mínimo nacional.

II — De Objectos Volumosos Fora de Uso, definidos na alínea b) do 
número 1 do artigo 4.º — coima de um quinto a duas vezes o salário 
mínimo nacional.

III — De Resíduos Verdes, definidos na alínea c) do número 1 do 
artigo 4.º — coima de um décimo a duas vezes o salário mínimo na-
cional.

IV — De Resíduos Sólidos Especiais, definidos no artigo 5.º — coima 
de cinco a dez vezes o salário mínimo nacional.

V — De outros tipos de resíduos, definidos na alínea a) do ar-
tigo 6.º — coima de metade a cinco vezes o salário mínimo nacional.

VI — De RCD, definidos na alínea b) do artigo 6.º — coima de uma 
a dez vezes o salário mínimo nacional.

VII — De Outros Resíduos, definidos na alínea c) do artigo 6.º — coima 
de cinco a dez vezes o salário mínimo nacional.

Artigo 47.º
Identificação de contra -ordenações e coimas

no âmbito da higiene e limpeza
1 — Relativamente à higiene e limpeza das vias e outros espaços pú-

blicos, constitui contra -ordenação a verificação das seguintes infracções, 
sendo puníveis com as coimas indicadas:

a) Efectuar despejos ou colocar quaisquer resíduos na via pública fora 
dos recipientes destinados à sua deposição — coima de um décimo a 
uma vez o salário mínimo nacional;

b) Colocar resíduos sólidos urbanos, ainda que devidamente acon-
dicionados em sacos herméticos, nas zonas identificadas pela Câmara 
como ainda não contentorizadas, fora dos horários e locais estabeleci-
dos — coima de um décimo a uma vez o salário mínimo nacional;

c) Retirar ou remexer nos resíduos contidos nos contentores colocados 
na via pública — coima de um vigésimo a metade do salário mínimo 
nacional;

d) Colocar objectos volumosos fora de uso em qualquer local do 
município, sem solicitar previamente aos Serviços da Câmara e obter 
confirmação destes da sua remoção — coima de um a duas vezes o 
ordenado mínimo nacional;

e) Despejar ou abandonar qualquer tipo de maquinaria ou sucata de 
automóvel, na via pública, em terrenos privados, bermas de estradas, 
linhas de água ou noutros espaços públicos — coima de um a duas vezes 
o ordenado mínimo nacional;

f) Lançar detritos para alimentação de animais na via pública — coima 
de um vigésimo a um quinto do salário mínimo nacional;

g) Vazar águas provenientes de lavagens para a via pública, nos 
casos não previstos no presente regulamento — coima de um vigésimo 
a metade do salário mínimo nacional;

h) Riscar, pintar, grafitar ou afixar cartazes, autocolantes ou qualquer 
outro material de publicidade comercial em monumentos, mobiliário 
urbano, placas de sinalização, postes de iluminação, muros ou paredes 
em bom estado de conservação e pintura;

i) Lançar quaisquer detritos ou objectos nas sarjetas ou sumidou-
ros — coima de um décimo a sete vezes o salário mínimo nacional;

j) Lançar nas sarjetas ou sumidouros, águas poluídas, tintas, óleos ou 
quaisquer substâncias perigosas ou tóxicos — coima de um vigésimo a 
uma vez o salário mínimo nacional;

k) Destruir, queimar ou danificar papeleiras — coima de metade a 
cinco vezes o salário mínimo nacional;

l) Efectuar queimadas de resíduos sólidos ou sucata a céu aber-
to — coima de duas vezes até a um máximo de dez vezes o salário 
mínimo nacional;

m) Despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuí zo 
para a limpeza pública, sem efectuar a limpeza dos resíduos daí resul-
tantes — coima de uma a cinco vezes o salário mínimo nacional;

n) Pintar, reparar ou lavar veículos automóveis na via pública — coima 
de metade a cinco vezes o salário mínimo nacional;
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o) Lançar ou abandonar animais mortos ou parte deles nos contentores, 
na via pública, nas linhas de água ou noutros espaços públicos — coima 
de um quinto até ao máximo de dez vezes o salário mínimo nacional;

p) Deixar dejectos de canídeos ou outros animais em espaços públi-
cos, excepto quando o dono ou acompanhante do animal seja pessoa 
invi sual — coima de um vigésimo a um quinto do salário mínimo na-
cional;

q) Impedir ou dificultar, por qualquer meio, aos utilizadores ou aos 
Serviços competentes, o acesso aos equipamentos colocados na via 
pública, para deposição de resíduos sólidos — coima de um décimo a 
uma vez e meia o salário mínimo nacional;

r) Manter nos terrenos ou logradouros dos prédios resíduos de qual-
quer espécie, que possam constituir risco de incêndio e para a saúde 
pública — coima de uma vez a dez vezes o salário mínimo nacional;

s) Depositar por sua própria iniciativa, resíduos sólidos em vazadouro 
a céu aberto, ou sob qualquer outra forma prejudicial ao meio ambiente, 
ou não prevenir os Serviços municipais competentes, sendo conhecedor, 
de que a sua propriedade está a ser utilizada para essa deposição — coima 
de cinco até vinte vezes o salário mínimo nacional;

t) Utilizar fogareiros de carvão vegetal ou outro, para a confecção de 
alimentos na via pública, com prejuízo para o meio ambiente e saúde 
pública — coima de duas a cinco vezes o salário mínimo nacional.

2 — Constituem ainda contra -ordenações as seguintes infracções:
a) Instalar equipamentos como aparelhos de ar condicionado nas 

fachadas de edifícios que vertam líquido para a via pública;
b) Cuspir para o chão da via, passeios ou outros espaços públicos;
c) Urinar ou defecar na via pública ou noutros espaços públicos não 

previstos para o efeito;
d) Poluir a via pública com dejectos provenientes de fossas;
e) Varrer detritos para a via pública;
f) Sacudir ou bater cobertores, capachos, esteirões, tapetes, alcatifas, 

roupas e outros objectos das janelas, varandas e portas para a rua, ou 
nesta, sempre que seja previsível que os resíduos deles provenientes 
caiam sobre os transeuntes ou sobre bens de terceiros, tais como auto-
móveis, roupa a secar, pátios ou varandas;

g) Lançar volantes ou panfletos promocionais ou publicitários na 
via pública;

h) Riscar, pintar, grafitar ou afixar cartazes em monumentos, mobi-
liário urbano, placas de sinalização, candeeiros, fachadas de prédios, 
muros ou outras vedações;

i) Manter instalações de alojamento de animais, como canídeos, 
gatídeos ou outros, sem condições de higiene, com maus cheiros e 
escorrências;

j) Apascentar gado bovino, cavalar, caprino ou ovino em terrenos 
pertencentes ao Município ou em condições de afectarem a circulação 
automóvel ou de peões ou a limpeza e higiene pública;

k) Matar, depenar, pelar ou chamuscar animais nas ruas e outros locais 
públicos não autorizados para o efeito;

l) Lançar ou depositar nas linhas de água ou nas suas margens quais-
quer tipo de resíduos ou terras;

m) Proceder à remoção, transporte e descarga em locais indevidos, 
como colectores de águas residuais propriedade do Município e em ter-
renos privados, de resíduos de fossas, sem estar devidamente autorizado 
e licenciado o operador.

3 — As contra -ordenações previstas no número 2 do presente arti-
go são puníveis com coima de um décimo a dez vezes o salário mínimo 
nacional.

Artigo 48.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito

da deposição de resíduos sólidos
1 — Relativamente à deposição de resíduos sólidos e suas fracções 

valorizáveis constitui contra -ordenação a verificação das seguintes 
infracções, sendo puníveis com as coimas indicadas:

a) Utilizar equipamentos diferentes dos autorizados pela Câma-
ra — coima de um vigésimo a um quinto do salário mínimo nacional;

b) Depositar resíduos diferentes daqueles a que se destinam os equi-
pamentos de deposição — coima de um quarto a uma vez e meia o 
salário mínimo nacional;

c) Usar e desviar para proveito pessoal os recipientes de deposi-
ção distribuídos pelas habitações e estabelecimentos comerciais ou de 
serviços — coima de uma a duas vezes o salário mínimo nacional;

d) Destruir ou danificar equipamentos destinados à deposição de 
RSU — coima de uma a cinco vezes o salário mínimo nacional, além 
do pagamento da sua reparação ou substituição;

e) Colar cartazes, autocolantes ou outros materiais de propaganda 
e publicidade comercial, bem como proceder a inscrições nos equipa-

mentos de deposição de RSU — coima de quarto a uma vez o salário 
mínimo nacional;

f) Colocar equipamentos de deposição de RSU fora dos locais e horas 
previstas no número 1 do artigo 18.º — coima de um vigésimo a um 
quarto do salário mínimo nacional;

g) Violar o disposto no número 3 do artigo 18.º — coima de um 
vigésimo a um quarto do salário mínimo nacional;

h) Não fechar a tampa dos contentores após a deposição dos 
RSU — coima de um vigésimo a um quarto do salário mínimo na-
cional;

i) Violar o disposto nos números 1 e 2 do artigo 15.º e no número 2 
do artigo 17.º — coima de um décimo a uma vez e meia o salário mí-
nimo nacional;

j) Depositar resíduos para recolha selectiva em desacordo com as 
normas estabelecidas para a área ou acordadas com a Câmara — coima 
de um vigésimo a um salário mínimo nacional;

k) Desviar dos seus lugares os contentores que se encontrem na via 
pública, quer sirvam a população em geral, quer se destinem a apoio 
dos serviços de limpeza — coima de um décimo a duas vezes o salário 
mínimo nacional;

l) Proceder à deposição não autorizada nos ecocentros — coima de 
uma a cinco vezes o salário mínimo nacional.

Artigo 49.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito

dos compartimentos de resíduos
1 — As instalações construídas em desacordo com as Normas Téc-

nicas que constam do Regulamento de Urbanização e Edificação do 
Município de Matosinhos — Anexo VI — Sistema de deposição, ar-
mazenamento e remoção de resíduos sólidos urbanos ficam sujeitos a 
coima de uma vez a dez vezes o ordenado mínimo nacional, para além 
de darem origem aos seguintes procedimentos:

a) Realização das obras necessárias e substituição de equipamentos 
de forma a tornar as instalações compatíveis com as Normas Técnicas 
referidas;

b) Demolição e remoção do equipamento instalado quando, face às 
referidas Normas Técnicas, não seja possível corrigir as deficiências 
encontradas.

2 — Os sistemas de deposição que não se encontrem em devidas 
condições de salubridade constituem contra -ordenação punida com 
coima de um a cinco vezes o salário mínimo nacional.

Artigo 50.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito

das áreas comerciais e confinantes
A violação do disposto no artigo 31.º deste Regulamento constitui 

contra -ordenação punível com coima de uma vez a cinco vezes o salário 
mínimo nacional.

Artigo 51.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito

das áreas para estaleiros e obras
A violação do disposto no artigo 32.º deste Regulamento constitui 

contra -ordenação punível com coima de um quinto a quinze vezes o 
salário mínimo nacional.

Artigo 52.º
Identificação de contra -ordenação e coima no âmbito

da afixação de publicidade
A não remoção de publicidade nos termos e prazos fixados no pre-

sente Regulamento constitui contra -ordenação punível com coima de 
um décimo a uma vez o ordenado mínimo nacional, no caso de pessoas 
singulares e de uma vez a dez vezes o salário mínimo nacional, no caso 
de pessoas colectivas.

Artigo 53.º
Identificação da contra -ordenação e coima

no âmbito dos terrenos e outros espaços
particulares confinantes com a via pública

A violação do disposto no artigo 35.º constitui contra -ordenação 
punível com coima de uma a dez vezes o salário mínimo nacional.



43922  Diário da República, 2.ª série — N.º 209 — 28 de Outubro de 2009 

Artigo 54.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito das praias

A violação do disposto no número 6 do artigo 40.º constitui contra-
-ordenação com coima de um décimo a uma vez o salário mínimo 
nacional.

Artigo 55.º
Identificação de contra -ordenações e coimas no âmbito dos RCD

1 — A violação do disposto no artigo 25.º constitui contra -ordenação 
punível com coima de uma a dez vezes o salário mínimo nacional, para 
pessoas singulares, e de vinte a vinte e cinco vezes o salário mínimo 
nacional, no caso de pessoas colectivas.

2 — A não remoção dos RCD indevidamente colocados no prazo esta-
belecido pela Câmara através de notificação, constitui contra -ordenação 
punível com coima referida no número anterior, acrescido de 25 % para 
as pessoas singulares e de 50 % para as pessoas colectivas;

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 56.º
Salário mínimo nacional

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por salário mínimo 
nacional a remuneração mínima mensal garantida de acordo com o pre-
visto no artigo 273.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, actualizado 
anualmente, à data da prática dos factos.

Artigo 57.º
Normas subsidiárias

Em tudo o que não se encontre estabelecido neste Regulamento, é 
aplicável o disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, 
n.º 244/95, de 14 de Setembro, n.º 323/2001, de 17 de Dezembro e Lei 
n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, e no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro e demais legislação complementar em vigor.

Artigo 58.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor trinta dias após a sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 59.º
Norma revogatória

É revogado o Edital n.º 25791 — Postura Sanitária sobre Lixos e As-
seio de Lugares Públicos e Confinantes para o concelho de Matosinhos, 
homologado pela Assembleia Municipal em 24 de Julho de 1991.

ANEXO I

Normas a observar nos ecocentros do concelho
de Matosinhos

1 — Objectivos
Com o intuito de garantir um bom funcionamento nos ecocentros, 

define -se seguidamente um conjunto de normas que devem ser cum-

pridas nestes espaços, pelos seus utilizadores, quer particulares quer 
empresas.

2 — Localização dos ecocentros
Os 4 ecocentros existentes no concelho de Matosinhos têm a seguinte 

localização:
a) Ecocentro de Matosinhos — Rua Joaquim Neves dos Santos, junto 

aos Armazéns Gerais da Câmara Municipal de Matosinhos;
b) Ecocentro de Custóias — Rua de São Gens, em frente ao recinto 

onde se realiza a Feira de Custóias;
c) Ecocentro de Mainça — Rua de Mainça, nas traseiras da Makro;
d) Ecocentro de Perafita — Rua Armando Vaz, em frente à Petro-

gal.

3 — Entidades utilizadoras
Podem utilizar os ecocentros as seguintes entidades:
a) Particulares — munícipes ou empresas que transportem os resí-

duos admissíveis nos ecocentros devidamente triados e nas quantidades 
estabelecidas no ponto 5;

b) Serviços Municipais ou empresas prestadoras de serviços ao Mu-
nicípio — previamente identificados como tal;

c) Juntas de Freguesia — quando se encontrem a efectuar a recolha 
de objectos volumosos fora de uso ou outras operações de resíduos 
devidamente autorizadas pelo Município;

d) Outras entidades — a título excepcional, e desde que devidamente 
autorizadas.

4 — Horário de funcionamento
Os ecocentros têm o seguinte horário de funcionamento de Segunda-

-feira a Sábado:
Período da manhã — 9h00 às 12h30;
Período da tarde — 14h00 às 19h00.

5 — Resíduos admissíveis
Os serviços referem:
«Neste município temos as seguintes nomenclaturas para os resí-

duos.
Monstros metálicos — Objectos volumosos metálicos fora de uso;
Monstros Não Metálicos — objectos volumosos fora de uso, não 

metálicos;
Sucata — Outros resíduos metálicos;
REEE — Resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos;
Óleos alimentares;
Óleos vegetais.

(há caixas/depósitos específicos para cada um destes resíduos).»
Este ponto do regulamento refere -se no entanto à tipologia dos resí-

duos admissíveis e não admissíveis, e não propriamente à identificação 
das caixas presentes nos ecocentros, que podem aliás variar em número 
e na natureza dos resíduos a receber, em função das necessidades.

Parece -nos assim ser de manter a descrição dos resíduos admissíveis/
não admissíveis pela sua natureza. De salientar que a tabela incluída é a 
indicada na versão inicialmente apresentada pelos Serviços da Câmara.

São admissíveis nos ecocentros os resíduos indicados na Tabela 1, 
discriminados pelas principais tipologias encontradas junto dos utiliza-
dores destes equipamentos. Por não ser possível elaborar uma listagem 
exaustiva, podem estar omissos alguns materiais admissíveis, que na 
devida altura serão encaminhados para o respectivo contentor, pelos 
funcionários presentes nos ecocentros.

Contentores Admissivel Não admissível

Objectos volumosos fora de uso metálicos/su-
cata.

Electrodomésticos e móveis metálicos, bidões 
isentos de materiais contaminantes, latas, 
embalagens desde que escorridas dos seus 
resíduos, metais ferrosos e não ferrosos e 
outros similares.

Quaisquer objectos que não estejam livres de 
outros materiais contaminantes.

Objectos volumosos fora de uso não metálicos Sofás, colchões, alcatifas e outros materiais, 
oleados, guarda -sóis, guarda -chuvas, malas 
e ou equipamentos similares.

Materiais que não sejam compatíveis com esta 
fileira.

TABELA 1

Resíduos admissíveis/não admissíveis nos ecocentros 
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Contentores Admissivel Não admissível

Papel/cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Papel canelado, jornais, revistas, papel/cartão 
de embalagem, papel da escrita, papel de 
impressão, prospectos publicitários, livros, 
capas de arquivo sem partes metálicas.

Papel ou cartão encerado, cartão complexo, papel 
plastificado, fotografias, radiografias.

Madeiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paletes, divisórias e tectos falsos em madeira, 
móveis de madeira, caixas, contentores ou 
aglomerados de madeira e similares.

Restos de madeiras podres ou impregnados com 
óleo, tacos com alcatrão, estuques, aglomera-
dos revestidos, platex e similares.

Resíduos verdes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Restos e jardinagem, ramos de pequenas podas, 
flores isentas de contaminantes, plantas e 
materiais similares.

Flores e plantas em vasos ou envolvidos em celo-
fane ou outro material de embalagem.

RCD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Restos de pequenas obras, placas em cortiça, 
espelhos, cerâmicas, cristais, vidro de pára-
-brisas e vidros de janela e produtos simi-
lares.

Resíduos domésticos, resíduos resultantes de 
operações de limpeza ou resíduos industriais

Vidro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Garrafas, garrafões e embalagens de vidro sem 
rolhas ou invólucros de plástico e produtos 
similares.

Lâmpadas, espelhos, cerâmicos, cristais, vidros 
de pára -brisas e vidros de janela.

Plástico grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Garrafas, garrafões embalagens de plástico, 
bidões e baldes de plástico, e todos os ma-
teriais similares e desta classe de materiais, 
tais como PVC, PET e outros.

Embalagens de produtos químicos, tintas, verni-
zes, óleos, lubrificantes, pára -choques, tabliers 
e outros componentes de automóveis, como 
pára -choques e outros componentes de viatu-
ras, embalagens de óleos de motores e lubrifi-
cação, embalagens de produtos químicos.

Plástico fino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Materiais resultantes de plástico fino, nomea-
damente filme e similares.

Plástico fino contaminado.

Material electrónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Televisões, rádios, computadores, impressoras, 
máquinas de escrever, máquinas de fax, vi-
deogravadores, vídeos, aparelhagens, ferros 
ecrãs, e todos os equipamentos e materiais 
similares a eléctricos e ou electrónicos.

Material que não seja compatível com esta fi-
leira.

Esferovite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Esferovite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Esferovite com odores fortes.
Pilhas e baterias/Acumuladores . . . . . . . . . . . . Pilhas de rádio de grande, média e pequena 

dimensão, pilhas de botão, baterias de com-
putadores, baterias de carro e similares.

Materiais que não sejam compatíveis com esta 
fileira.

Lâmpadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lâmpadas de filamento, néon florescentes de 
qualquer dimensão, e que não se encontrem 
partidas, lâmpadas de sódio, lâmpadas de 
qualquer qualidade e feitio e outros materiais 
similares.

Materiais que não sejam compatíveis com esta 
fileira.

Óleos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Óleos minerais de qualquer tipo proveniente 
de viaturas ou máquinas, e óleos vegetais, 
proveniente de restauração ou actividades 
similares.

Materiais que não sejam compatíveis com esta 
fileira.

Toners/tinteiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Toners, provenientes de qualquer máquina de 
fotocópia, fax e ou impressoras, ou de má-
quinas ou equipamentos similares.

Materiais que não sejam compatíveis com esta 
fileira.

 Atendendo à evolução da reciclagem multimaterial, podem vir a ser 
acrescentados à lista dos resíduos admissíveis outros tipos de materiais 
passíveis de valorização, bem como poderão ser retiradas algumas 
destas fileiras de resíduos, face às condicionantes de operacionalidade 
dos ecocentros ou por imposição de legislação específica.

Não são aceites materiais que contenham ou tenham contido substân-
cias perigosas, de acordo com o Decreto -Lei n.º 178/2006 e definidos 
na Portaria n.º 209/2004.

Os materiais a aceitar são equiparados a domésticos nas fracções 
recicláveis, podendo ser aceites materiais resultantes de actividade 
municipal, bem como de actividades de comércio, serviços e indústria, 
desde que a quantidade de resíduos não exceda os 1 100 L/dia.

6 — Entrega e deposição de resíduos
A entrega e deposição de resíduos nos ecocentros ficam sujeitas às 

seguintes regras:
a) A entrega dos resíduos é efectuada exclusivamente a granel, devi-

damente separados e triados por fileira de material a depositar, não sendo 
aceites entregas de materiais em fardos, dentro de sacos ou contentores 
ou de outra forma.

b) Os materiais de embalagem são previamente esvaziados do seu 
conteúdo.

c) A deposição dos resíduos é feita de forma manual para o interior 
dos contentores ou auto -compactadores respeitante a cada um dos tipos 
de resíduos, não sendo permitida a utilização de básculas para efectuar 
a descarga dos mesmos.

d) A descarga de resíduos deve ser efectuada pelo transportador, com 
supervisão do funcionário afecto à vigilância e controlo do ecocentro.

7 — Regras a observar pelos utilizadores

1 — Todos os utilizadores admitidos são responsáveis pela tipologia 
dos resíduos transportados, devendo garantir que apenas transportam 
materiais autorizados.

2 — Em caso de dúvida, os utilizadores devem solicitar informações 
ao funcionário responsável pelo ecocentro e respeitar sempre as suas 
indicações.

3 — Os utilizadores do ecocentro devem dirigir -se à portaria para 
identificação junto do funcionário responsável pelo ecocentro, que fará 
o registo da descarga.

4 — Após a entrada nas instalações do ecocentro, os utilizadores 
devem respeitar a sinalização existente, sendo responsabilizados por 
qualquer dano causado dentro das instalações.

5 — Os utilizadores devem transportar para o ecocentro os materiais 
devidamente pré -separados de acordo com o tipo de materiais aceites, 
de acordo com o referido na Tabela 1 do ponto 5.

6 — No acesso às áreas de descarga dos materiais, os utilizadores 
devem cumprir as indicações prestadas pelo funcionário responsável 
pelo ecocentro no que se refere às manobras, ao local indicado para 
descarga e procedimentos inerentes à deposição dos mesmos, nos locais 
adequados.

7 — Sempre que o responsável do ecocentro verificar a não confor-
midade das cargas, o utilizador é obrigado a suspender a descarga e a 
encaminhar os resíduos para local adequado.

8 — O funcionário responsável pelo ecocentro reserva -se o direito 
de não receber os materiais a depositar se os mesmos estiverem com 
um grau de contaminação que inviabilize a sua futura recuperação e 
reciclagem, nos termos definidos pela LIPOR — Serviço Intermunicipa-
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lizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto e pela SPV — Sociedade 
Ponto Verde.

9 — O funcionário responsável pelo ecocentro reserva -se o direito de 
não autorizar a descarga dos produtos a depositar, se a sua quantidade 
condicionar o normal funcionamento do ecocentro, ou se os contentores 
destinadas aos mesmo se encontrem cheios, não permitindo a descarga de 
mais material. Neste caso deverá solicitar ao utilizador a descarga numa 
outra altura, ou verificar se outro ecocentro tem disponibilidade para tal, 
dando as orientações e indicações necessárias para o efeito.

21 de Outubro de 2009. — O Presidente da Câmara, Guilherme Ma-
nuel Lopes Pinto.
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 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 19298/2009

Procedimento concursal comum para a contratação de dois assis-
tentes operacionais — condutor de máquinas pesadas e veículos 
especiais em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado
1 — Nos termos e para os efeitos constantes no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02, torna -se público que por despacho do Presi-
dente da Câmara, n.º 34 de 13/07/2009, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para ocupação de 
dois postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1.1 — O procedimento concursal destina -se à admissão de dois tra-
balhadores para a categoria de Assistente Operacional da carreira geral 
de Assistente Operacional — Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos 
Especiais, para colmatar as necessidades do serviço conforme estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado em reunião de Câmara realizada 
em 03/12/2008.

1.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida. O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da 
classificação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

1.3 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, o recrutamento será efec-
tuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho do Presidente da Câmara, 
n.º 15/PCM/09 de 12/03.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02; Decreto 
 -Regulamentar n.º 14/2008 de 31/07, Lei n.º 59/2008 de 11/09 e Porta-
ria n.º 83 -A/2009 de 22/01.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do presente posto de trabalho e no caso de excesso de can-
didatos aprovados, para a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna, que é utilizada sempre que no prazo máximo de 18 meses, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

4 — Local de trabalho — Área do Município da Moita.
5 — Funções a exercer no âmbito do conteúdo funcional (Assistente 

Operacional) constante no anexo à Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, no De-
partamento de Obras Municipais e Equipamento Mecânico.

6 — Remuneração — 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
2 da TRU (532,08 €).

7 — Habilitações literárias exigidas — é exigido aos candidatos a 
posse da escolaridade obrigatória, não havendo possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

4.º Ano — nascidos antes de 31/12/1966;
6.º Ano — nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980;
9.º Ano — nascidos a partir de 01/01/1981.
8 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Composição do júri:
Presidente — Vereador Miguel Francisco Amoedo Canudo
Vogais efectivos — Directora do DOMEM, Maria João da Marta 

Alves Perdiz (substituta do presidente) e Chefe da DEM, Pedro Vasco 
Neves Rodrigues

Vogais suplentes — Encarregado Operacional, Luís Fernando da Cruz 
Dias e Coordenadora Técnica, Rosália Maria Narciso Dias dos Santos

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 

categoria de Assistente Operacional — Condutor de Máquinas Pesadas 
e Veículos Especiais e estejam a exercer funções próprias da carreira de 
Assistente Operacional — Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos 
Especiais, e para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares 
da referida categoria, estejam em situação de mobilidade especial e 
tenham exercido antes de passarem àquela situação as funções próprias 
da carreira de Assistente Operacional — Condutor de Máquinas Pesadas 
e Veículos Especiais, os métodos de selecção são Avaliação Curricular, 
Entrevista de Avaliação de Competências e Exame Médico, excepto 
quando por escrito os candidatos afastem os dois primeiros métodos 
de selecção, caso em que se lhes aplicam os métodos de selecção in-
dicados em 10.2.

10.2 — Para os demais candidatos os métodos de selecção são Prova 
de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Exame médico.

10.3 — Se o número total de candidatos for igual ou superior a 100 
será utilizado: para os candidatos referidos em 10.1, como único método 
de selecção, a avaliação curricular (salvo se o afastarem por escrito, 
caso em que se lhes aplica apenas a Prova de Conhecimentos); para 
os demais candidatos a Prova de Conhecimentos, também como único 
método de selecção.

10.4 — A Prova de Conhecimentos é destinada a avaliar se e em 
que medida os candidatos dispõem de competências necessárias ao 
exercício da função. Visa avaliar os conhecimentos profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da 
função, designadamente, a percepção e compreensão da tarefa, quali-
dade de realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos 
demonstrados. A prova prática individual de conhecimentos com duração 
máxima de 30 minutos, consistirá na realização de trabalhos com uma 
máquina retroescavadora.

10.5 — A Avaliação Psicológica é destinada a avaliar se, e em que 
medida, os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis 
ao exercício da função. Visa avaliar através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é realizada e valorizada nos termos do ar-
tigo 10.º e do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

10.6 — A Avaliação Curricular incide especialmente sobre as funções 
que têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou actividade e o nível de desempenho neles 
alcançado. Serão considerados e ponderados os seguintes elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar: a habilitação 
literária devidamente certificada; a formação profissional; a experiência 
profissional e a avaliação de desempenho do último período avaliado, 
no que respeita a funções exercidas na mesma área profissional.

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
de acordo com a seguinte fórmula:

AC = 
(1×HL) + (1×FP) + (3×EP) + (1×AD)
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em que:
HL = Habitação Literária
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação do Desempenho

A HL será valorada da seguinte forma:
Com escolaridade obrigatória — 19 valores
Com outra habilitação literária superior — 20 valores
A FP, considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento pro-

fissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função, será valorada da seguinte forma:

Cursos ou acções com duração até 1 mês: 2 valores
Cursos ou acções com duração superior a 1 mês e até 3 meses: 4 valores




